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ORIENTAÇÕES SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO
A ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
1. SOLICITAÇÃO

1.1. O Conselho Nacional do SESI (SESI-CN) poderá vir a apoiar financeiramente ações voltadas ao atendimento de suas finalidades regulamentares (educação, saúde e lazer), desenvolvidas por entidades privadas sem fins lucrativos, desde que previamente qualificada.

1.2. O Auxílio Financeiro a ser concedido pelo SESI-CN encontra-se regulado pela Ordem de Serviço nº 001/2010, de 24/02/2010.

1.3. Para habilitar-se à concessão deste auxílio financeiro, a entidade interessada deverá qualificar-se preliminarmente através do encaminhamento da seguinte documentação:

a) Solicitação formal de concessão do auxílio, encaminhada pelo titular da entidade proponente, informando sucintamente o objeto da ação a ser beneficiada e o valor do auxílio pleiteado. 

b) Plano de Trabalho detalhado da aplicação do recurso, de acordo com modelo apresentado no Anexo I.
c) Estatuto da Entidade, devidamente registrado no cartório competente.

d) Instrumento de mandato do titular da entidade (Ex.: cópia da ata de eleição da diretoria, termo de posse, procuração, etc)
e) Documentos pessoais do titular da entidade (RG e CPF);

f) Comprovante de Inscrição e de Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
g) Alvará de Funcionamento ou em sua falta, declaração emitida por autoridade local atestando o regular funcionamento e localização da entidade;
h) Certidão de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

i) 
Certidão de regularidade para com a previdência social, emitido pela Secretaria da Receita Federal.
j) 
Certidão de regularidade para com o FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal.
k) Certidão de regularidade para com Tributos e Dívida Ativa Estadual.

1.4. Os documentos acima relacionados apresentados em cópia devem estar preferencialmente autenticados.

1.5. Quando aplicável, os documentos devem ser apresentados dentro do prazo de sua validade.
2. CONCESSÃO

2.1. Apresentada a documentação de acordo com o disposto no item 1.3 acima, será efetuada a análise da solicitação da entidade proponente quanto ao atendimento dos requisitos de qualificação e pertinência. 
a) O cumprimento das exigências não obriga o SESI-CN à concessão do auxílio financeiro pleiteado, que estará ainda sujeito à avaliação da oportunidade e da conveniência na sua concessão.
2.2. Autorizada a concessão do auxílio financeiro, sua liberação será precedida de assinatura de Termo (Anexo II), onde ficarão estabelecidas as condições para utilização e prestação de contas do auxílio financeiro.

2.3. O auxilio financeiro será transferido à conta bancária da entidade beneficiária em banco oficial, nas condições determinadas no Termo.
a) A entidade deverá encaminhar documento confirmando a recebimento de cada parcela repassada, após comunicação do SESI-CN da efetivação do depósito na conta indicada.
2.4. O auxílio repassado cuja previsão de utilização seja superior a 30 (trinta) dias deverá obrigatoriamente ser aplicado em caderneta de poupança.

a) Os resultados da aplicação do recurso, na forma acima estabelecida, constarão da respectiva prestação de contas e deverão ser aplicados no objeto indicado no plano de trabalho ou devolvidos ao SESI-CN.
3. UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

3.1. O auxílio financeiro liberado pelo SESI-CN deverá ser utilizado exclusivamente para cobertura das despesas detalhadas no Plano de Trabalho aprovado.
3.2. O auxílio financeiro não poderá ser utilizado para cobrir despesas efetuadas em data anterior ao seu repasse, salvo quando previa e expressamente autorizado pela Presidência do SESI-CN e:
a) Tenham sido custeadas com recursos próprios;

b) Relacionem-se diretamente com o objeto do auxílio financeiro; e

c) Estejam previstas no orçamento do plano de trabalho aprovado.
3.3. As compras e contratações de valor superior a 3 (três) salários mínimos, pagas com o auxílio financeiro concedido, devem ser precedidas de cotações prévias, efetuadas à época de sua execução, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa. 
4. PRESTAÇÃO DE CONTAS

4.1. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após encerramento da vigência do Termo firmado com o SESI-CN, a entidade deverá prestar contas da regular utilização do recurso recebido.
a) Na hipótese de liberação do recurso em parcelas, ficará a entidade obrigada a apresentar a prestação de contas da parcela anterior recebida para liberação da parcela subseqüente. 
b) A prestação de contas da parcela anterior deverá ser enviada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para pagamento da parcela subseqüente.

4.2. A prestação de contas do recurso se dará mediante apresentação de documentos que comprovem a execução física e fiscal. 

4.3. Os documentos fiscais comprobatórios da despesa devem ser emitidos em nome da Entidade e conter claramente a descrição do serviço e/ou produto executado/fornecido, bem como seus valores unitário e total.

4.4. Os documentos comprobatórios da despesa devem ser emitidos em nome da entidade e conter claramente a descrição do serviço e/ou produto, e seus valores unitário e total.

a) As entidades deverão manter disponíveis os documentos originais constantes da prestação de contas, à disposição do SESI-CN, pelo período mínimo de 5 (cinco) anos.

4.5. A Prestação de Contas do auxílio financeiro recebido deverá ser apresentada de acordo com as orientações emanadas das áreas responsáveis no SESI/CN, e será composta de:

a) Formulário de Prestação de Contas, de acordo com modelo constante do Anexo III; 

b) Originais e/ou cópias autenticadas das Notas Fiscais ou Recibos de compras e da prestação dos serviços que comprovem as despesas realizadas, devidamente atestadas quanto ao recebimento e qualidade do produto, com datas compatíveis com o período de execução do objeto do auxílio financeiro;

c) Orçamentos prévios obtidos para as despesas de valor superior a três salários mínimos;
d) Documentos que comprovem a execução física do recurso, conforme sua natureza, e no prazo estabelecido no plano de trabalho;

e) Atestado emitido por um contador e/ou pelo representante legal da entidade, declarando a correta aplicação dos recursos e o cumprimento de todas as obrigações fiscais e previdenciárias.
4.6. As Notas Fiscais ou Recibos originais deverão conter em seu corpo a menção do número do Termo a que se referir (Exemplo: Contrato de Concessão de Auxílio Financeiro SESI-CN XX/20XX).

4.7. Os documentos comprobatórios das despesas deverão conter o recibo de quitação em seu corpo, ou estarem acompanhados dos respectivos comprovantes do pagamento.

4.8. Os documentos de comprovação das despesas devem ter data de emissão posterior à do repasse do recurso, ressalvado o disposto no item 3.2 acima.
4.9. A comprovação da execução física do objeto dar-se mediante apresentação de documentos, tais como: relatórios fotográficos, pareceres, certificados de propriedade, ou outros que torne possível a verificação da execução do objeto do auxílio, ou de seu desenvolvimento, em caso de liberação do auxílio em parcelas..

4.10. A prestação de contas deve ser atestada por contador e pelo representante legal da entidade, declarando a correta aplicação dos recursos e o cumprimento de todas as obrigações fiscais e previdenciárias, bem como as fontes de recurso, conforme modelo constante do Anexo IV.
4.11. As prestações de contas enviadas em desacordo com a presente orientação não serão aceitas.

4.12. O SESI-CN poderá, a qualquer momento, proceder à verificação da correta aplicação do recurso junto à entidade beneficiária do auxílio.

4.13. A prestação de contas da última parcela do auxílio financeiro repassado deverá conter, além do estabelecido no item 4.4:

a) Documentos comprobatórios das despesas efetuadas com a parcela objeto da prestação de conta, acompanhados das respectivas cotações de preços exigível na forma estabelecida no item 3.3 deste documento, se for o caso;
b) Relatório final do projeto, acompanhada de elementos que corroborem a sua execução física(ex.: fotos antes/depois, pareceres, certificados de propriedade, etc).
ANEXO I
MODELO DE PLANO DE TRABALHO
	1 - IDENTIFICAÇÃO

	Nome do Projeto 

	Entidade proponente

	CNPJ da Entidade proponente

	Endereço da Proponente (endereço completo, CEP, telefone, fax, e-mail e site, da entidade proponente)

	Representante(s) legal(is) da entidade proponente (nome, cargo,telefone, fax e e-mail da(s) pessoa(s) que irá(ão) assinar o contrato)

	Responsável pelo projeto (nome, cargo, telefone, fax e e-mail da pessoa a quem se dirigir em caso de necessidade de complementação de informações adicionais ou documentação)

	Informações Bancárias (instituição bancária oficial, c/c, agência)


	2 - APRESENTAÇÃO

	Explicitar, de maneira sucinta, o comprometimento e a atuação da entidade proponente, público atendido, âmbito de atuação, trabalhos sociais e/ou assistenciais executados ou em execução, fontes de recurso ordinário, etc. 


	3 - JUSTIFICATIVA

	Fundamentar a pertinência e relevância do projeto, como resposta a um problema ou necessidade identificada de maneira objetiva. Deve haver ênfase nos aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.


	4 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

	De acordo com a justificativa apresentada, definir com clareza qual a objeto do projeto que será implementado pela entidade com o auxílio financeiro do SESI-CN, onde e como o projeto será desenvolvido, a estrutura existente e necessária, etc


	5 - RESULTADOS ESPERADOS

	Identificar e quantificar os resultados esperados do projeto, de modo a permitir verificação de seu cumprimento, além da identificação dos beneficiários (diretos e indiretos) do projeto. 


	6 - DETALHAMENTO DE CUSTOS

	Estimar detalhadamente os custos envolvidos no projeto, apresentando as quantidades e valores financeiros correspondentes (unitário e total), indicando o parceiro responsável pela despesa. 

	Item
	Descrição
	Qtd
	R$ Unitário
	R$ Total
	Responsável

	
	
	
	
	
	


	7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

	Detalhar as etapas do projeto e o período de sua execução (pode ser apresentado como anexo)


	8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (inserir tantas colunas quantas forem as parcelas de desembolso previstas para o projeto. Considerar Mês 1 como mês da assinatura do contrato - pode ser apresentado como anexo)

	Descrição da Despesa (listar todos os itens do Detalhamento de Custo)
	Valor do Desembolso

	
	Mês 1
	Mês n
	Mês n
	Mês n

	1.
	
	
	
	

	2.
	
	
	
	

	3.
	
	
	
	

	n.
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	


	9 - MEMÓRIA DE CÁLCULO

	Apresentar memória dos valores apresentados no item 6, com a indicação dos parâmetros de custo utilizados (cotações de preço, referências setoriais de preços, etc), apresentando cópia dos documentos como anexo ao Plano de Trabalho. 

	Descrição da Despesa (listar todos os itens do Detalhamento de Custo)
	Nome da Fonte
	Nome da Fonte
	Nome da Fonte
	Nome da Fonte

	1.
	
	
	
	

	2.
	
	
	
	

	3.
	
	
	
	

	n.
	
	
	
	


Observação: 
Deve-se incluir como anexo ao Plano de Trabalho tudo que agregar valor ao documento, tais como, gráficos, dados estatísticos, recortes de jornais, revistas, fotos, notificações, orçamentos, perícias, projetos, e outros. 

ANEXO II
Contrato de Concessão de Auxílio Financeiro firmado entre o SESI-CONSELHO NACIONAL e a/o XXXXX.

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o SESI - CONSELHO NACIONAL, com sede no xxxx, Brasília - DF, inscrito no CNPJ xxxx, neste ato representado por seu Presidente, Sr. xxxxx, doravante identificado como SESI-CN, e de outro lado a/o XXXXX, com sede na xxxxx, CEP. xxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº. xxxxx, neste ato representada por seu/sua  xxxxx, Sr/a. xxxxx, doravante identificada como BENEFICIÁRIA.
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente CONTRATO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO, tendo em vista o Processo nº. CN xxxxx, mediante as Cláusulas e condições seguintes e observadas as normas da Ordem de Serviço nº. 001/2010:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Este Contrato tem por objeto a concessão de auxílio financeiro pelo SESI-CN à BENEFICIÁRIA, para xxxxx, de acordo com condições estabelecidas no Plano de Trabalho apresentado pela BENEFICIÁRIA e aprovado pelo SESI-CN, constante do processo CN xxxxx, que passa a ser parte integrante deste Contrato, como se nele estivesse transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO E FORMA DE REPASSE
2.1 Para execução das atividades estabelecidas no Projeto, o SESI-CN irá repassar à BENEFICIÁRIA o valor de R$ xxxxx (xxxxx).

2.2 O recurso será depositado na conta corrente da BENEFICIÁRIA no Banco xxxxx, Agência xxxxx, conta-corrente xxxxx, em xxxxx parcelas, liberadas mediante xxxxx.

2.3 A BENEFICIÁRIA deverá confirmar, por escrito, o recebimento do recurso em sua conta corrente no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após comunicação do depósito pelo SESI-CN.

CLAÚSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA PARTES
3.1 Cabe ao SESI-CN:

a) Repassar os recursos para execução do projeto no valor e prazo estabelecido na Cláusula Segunda.

b) Fiscalizar a correta aplicação e utilização dos recursos repassados.

c) Informar à BENEFICIÁRIA quanto à disponibilização de cada parcela repassada.
3.2 Cabe à BENEFICIÁRIA:

a) Prestar todas e quaisquer informações solicitadas pelo SESI-CN quanto ao desenvolvimento do Projeto objeto do presente Contrato, bem como quanto à utilização do recurso repassado;

b) Responsabilizar-se pela execução de todas as ações estabelecidas no Projeto;

c) Nas compras e contratações efetuadas para o Projeto, de valor superior ou equivalente a 3 (três) salários mínimos, consultar previamente, no mínimo, 3 (três) fornecedores;

d) Concluir todas as atividades previstas de acordo com cronograma estabelecido no Plano de Trabalho;

e) Apresentar ao SESI-CN Prestação de Contas final dos recursos repassados, no prazo de 60 (sessenta) dias após conclusão do Projeto, de acordo as orientações e normas estabelecidas pelo SESI-CN;

f) Informar o SESI-CN quaisquer alterações que vierem a ser necessárias na implementação do Projeto, inclusive quanto ao prazo.

g) Apresentar ao final do projeto, relatório final de sua execução, junto à Prestação de Contas; 

h) Aplicar o recurso repassado pelo SESI-CN, cuja previsão de utilização for superior a 30 (trinta) dias, em caderneta de poupança de instituição bancária; e

i) Depositar em conta corrente do SESI-CN eventual saldo apurado ao final do Projeto.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente Contrato vigorará pelo prazo de xx (xxxxx) meses a partir da data de sua assinatura, podendo, por interesse das Partes, ser prorrogado através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES

5.1 A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada do objeto deste Contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicarão na aplicação das seguintes penalidades:

a) restituição do Auxílio Financeiro;
b) advertência; 

c) rescisão unilateral deste Contrato; 

d) suspensão temporária do direito de receber novos auxílios junto ao SESI-CN, por prazo de até 2 (dois) anos.

5.2 Em caso da aplicação da penalidade de rescisão, a BENEFICIÁRIA deverá prestar Contas dos recursos utilizados até a data de comunicação da rescisão, devolvendo ao SESI-CN o eventual saldo apurado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 A Prestação de Contas do Projeto deverá ser apresentada ao SESI-CN, no prazo estabelecido na Cláusula Terceira, comprovando sua execução física e financeira,de acordo com as orientações emanadas das áreas responsáveis do SESI-CN, e será composta de:

a) Originais e/ou cópias autenticadas das Notas Fiscais ou Recibos de compras e da prestação dos serviços que comprovem as despesas realizadas, devidamente atestadas quanto ao recebimento e qualidade do produto, com datas compatíveis com o período de execução do Projeto;

b) Para despesas com compras e serviços com valor superior a três salários mínimos, será exigida a apresentação de, pelo menos, três orçamentos prévios.

c) A Prestação de Contas deverá ser acompanhada de atestado emitido por um contador e/ou pelo representante legal da entidade, declarando a correta aplicação dos recursos e o cumprimento de todas as obrigações fiscais e previdenciárias.

6.2 As Notas Fiscais ou Recibos originais deverão conter em seu corpo a menção do número do presente contrato (Contrato de Concessão de Auxílio Financeiro SESI-CN xx/xxxx.
6.3 Os documentos comprobatórios das despesas deverão conter o recibo de quitação em seu corpo, ou estarem acompanhados dos comprovantes do pagamento respectivo. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Brasília (DF), com preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões com fundamento neste contrato.

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas que também o assinam.

Brasília, ______ de __________________ de _________.

(Nome)

(Cargo)

SESI - CONSELHO NACIONAL

(Nome)

(Cargo)

BENEFICIÁRIA
Testemunhas:

	Nome:
	
	Nome:

	CPF:
	
	CPF:


ANEXO III - MODELO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  - DE AUXÍLIO FINANCEIRO – ENTIDADES PRIVADAS
	Entidade:
	

	Nome do Projeto:
	

	Número do Processo:
	
	Parcela nº:
	
	Data da Liberação:
	


	EXECUÇÃO FINANCEIRA

	A) Valor da parcela objeto da presente Prestação de Contas:
	R$ 0,00

	B) Saldo da Prestação de Contas da parcela anterior (se houver):
	R$ 0,00

	C) Rendimento da aplicação (se houver):
	R$ 0,00

	D) Valor Utilizado (detalhamento abaixo):
	R$ 0,00

	E) Saldo (A + B + C – D)
	R$ 0,00


	DETALHAMENTO DO VALOR UTILIZADO ("D")

	Item
	Descriminação da despesa
	Documento comprobatório da Despesa (NF/Recibo/Fatura)

	
	
	Emitente
	CNPJ/CPF
	Tipo Doc.
	Nº do Doc.
	Data
	Valor R$

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL DAS DESPESAS REALIZADAS
	


	(Local e Data) _____________ / ____ , ______ de __________________ de 20__.

	
	

	(assinatura e identificação do representante legal da entidade)
	 
	(assinatura e identificação do contador da entidade)


Observações quanto à prestação de Contas:
Os documentos comprobatórios das despesas (original ou cópia autenticada) deverão ser anexados à prestação de contas, na mesma ordem em que estão apresentados.

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO
Papel timbrado da Entidade Privada
DECLARAÇÃO

Declaramos para todos os fins de direito e sob pena da lei, que com relação às despesas no montante de R$ ___________ (extenso), discriminadas na Prestação de Contas anexa, foram cumpridas todas as obrigações fiscais e previdenciárias e corretamente aplicado os recursos repassados para os fins indicados do auxílio financeiro objeto do Processo SESI/CN – ____/_____-____, estando todos os documentos à disposição deste Conselho Nacional, e demais órgãos fiscalizadores, para qualquer análise. Certificamos ainda sermos responsáveis pela veracidade das informações neles contidas.

Declaramos também que as despesas objeto da presente prestação de contas foram integralmente cobertas com os recursos repassados pelo Conselho Nacional do SESI através do processo acima citado. (havendo contrapartida da entidade ou outra(s) fonte(s) de recurso, deverá ser identificada quais despesas ou parcelas foram cobertas por cada uma das fontes).
(local / data)

(nome/cargo)
Representante legal da Entidade

(nome)
Contador da Entidade
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